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LEI N.° 9.749, DE 02 DE OUTUBRO DE 1973 (D.O. 03.10.73)

 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONCEDER A
GARANTIA QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. 1.º-Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a dar a garantia do Estado ao empréstimo
a ser contraído pela Companhia Cearense de Desenvolvimento Agropecuário- CODAGRO com o Banco do
Brasil S.A., por prazo não superior a 8 (oito) anos, com 3 (três) anos de carência, e juros de 7% (sete
por cento) a.a., na quantia de Cr$. 21.459.645,00 (vinte e um milhões, quatrocentos e cinqüenta e nove
mil, seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros), destinados a aquisição de máquinas, equipamentos e
implementos agrícolas para a formação de patrulhas motomecanizadas para os Centros de Convergência
Agropecuários mantidos pela citada empresa, nos municípios de Sobral, Cratéus, Quixadá, Iguatu e
Russas.

§ 1.o -Como garantia do reembolso do empréstimo de que trata este artigo, fica o Chefe do
Poder Executivo, na forma a ser pactuada com o Banco do Brasil S.A., autorizado a comprometer parte
dos recursos oriundos do Fundo de Participação dos Estados ou outros fundos criados em sua
substituição, em montante suficiente à sua total amortização,inclusive estipulação de correção
monetária, demais cláusulas e condição de praxe.

§ 2.o-O Chefe do Poder Executivo outorgará ao Banco do Brasil S.A.,ou depositário sucessor
deste, de modo irrevogável e irretratável, na forma que vier a ser estabelecida no contrato de
empréstimo, a reter e liberar, em seu favor, as parcelas das cotas a se-rem comprometidas em garantia,
nos termos desta lei.

Art. 2.º-O orçamento do Estado consignará, anualmente, dotação especial para atendimento
das obrigações assumidas pela CODAGRO,em decorrência do empréstimo mencionado no art. 1.o desta
lei, na hipótese de não cumprimento, por parte da aludida Companhia,dos encargos contratuais
estabelecidos.

Art. 3.º-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA,em Fortaleza,aos 02 de outubro de 1973.

CESAR CALS

Josberto Romero de Barros

José Valdir Pessoa
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